
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.501, DE 06 DE JUNHO DE 2017. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 800.000,00. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal 
n°. 6.160 de 13 de dezembro de 2016, é aberto Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 800.000,00 (oitocentos mil) destinado ao reforço da seguinte dotação: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
21 - 02.01.28.846.0232.2.208- 0001 - 3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições 

430.000,00 
02.05 - CTEC-COORD.TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
1157 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 

	

Obra 	 5.376,48 
02.04 - IPURB 
1155 - 02.04.15.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 

	

Obra 	 13.088,17 

03 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
03.01 - SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
1154 - 03.01.04.122.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 

	

Obra 	 3.570,63 

07 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
07.01 - SECRT. MUN. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
1156 - 07.01.27.812.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 

	

Obra 	 10.397,47 

08 - SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
08.01 - SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
1158 - 08.01.11.333.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 

	

Obra 	 9.906,16 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
775 - 12.01.18.542.0312.2.236- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 

	

j>;' Obra 	 135.107,44 



Registre-se e Publique-se. 
	 FILKME C H PAS IN 

Prefeito unicipal \ 

Sidgrei A. Machado Spassini 
	

Gustavo Baldassb-Schramm 
Procurador-Geral do Município 	 Subprocujpe pio 

Estado do Rio Grande do Sul 
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PODER EXECUTIVO 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.12 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE 
942 - 13.12.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 11.950,57 
13.10 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
895 - 13.10.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 17.407,05 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
976 - 14.01.15.451.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 138.120,88 
14.02 - DISTRITOS MUNICIPAIS 
1020 - 14.02.20.606.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 21.140,62 

18 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 
1091 - 18.01.13.392.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.37.00.00.00.00 - Locação de Mão-de- 
Obra 	 3.934,53 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução da dotação 
orçamentária abaixo descrita. 
01 - Câmara Municipal de Vereadores 
01.01 - Câmara Municipal de Vereadores 
17 - 01.031.0200.1203 - 0001 - 4.4.9.0.51 - Obras e Instalações 	100.000,00 
18 - 01.031.0200.1203 - 0001 - 4.4.9.0.52 - Equipamentos e Material Permanente 

150.000,00 
22 - 01.031.0200.1203 - 0001 - 4.4.9.0.61 - Aquisição de Imóveis 	100.000,00 
01 - 01.031.0200.2202 - 0001 - 3.3.9.0.04 - Contratação por tempo determinado 

180.000,00 
23 - 01.031.0200.2202 - 0001 - 3.3.9.0.33 - Passagens e Despesas com Locomoção 

70.000,00 
03 - 01.031.0200.2202 - 0001 - 3.3.9.0.36 - Outros Serviços de Terceiros - PF 

120.000,00 
21 - 01.031.0200.2202 - 0001 - 4.4.9.0.30 - Material de Consumo 	80.000,00 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos seis dias do mês de junho de dois mil e dezessete. 
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